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Ofício n° 87/2020 -GP

Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

Jacareí,  11  de março de 2020.

À Vossa Excelência o Senhor

Presidente Abner Rodrigues de Moraes Rosa

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacareí

Assunto: Pedido de lnformação n° 29/2020

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Em  atendimento ao  Ofício  n.  23/2020-CMP,  dessa  Casa  Legislativa,  datado

de 05 de março de 2020,  recebido nesta Prefeitura no dia 06 de março de 2020,  referente

ao  Pedido de  lnformações  n.° 29/2020,  de autoria da vereadora Sônia Regina Gonçalves,

venho prestar as seguintes informações:

Segue anexo  relatório encaminhado  pela  Secretaria de  Mobilidade  Urbana a fim

de responder tecnicamente aos questionamentos apresentados.

Respeitosamente,
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JOSÉ DE SANTANA

Praça dos Três Poderes, n9 73 -2g andar -Centro -Jacareí/SP
Telefone: (12) 3955-9111 -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br
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Prefeitura de Jacareí
Secretaria de Mobilidade Urbana

Ref.: Resposta ao pedjdo de lnformação 029/2020

Assunto:

RESPOSTAS

ResDosta 1 :

QUANTIDADE MARCA MODELO
3 Volkswagen Virtus  MF  1.6
2 Chewolet Sp n  1.8  MT LS  E
1 Chewolet Ôn x  1.0 MTJOY  E
2 Volkswagen Go 1.6

Resposta_2  e  2.1.:  Todos  os  veículos  utilizados  na  prestação  dos  serviços  públicos  das

SEMOB são locados:

QUANTIDADE MARCA MODELO ANO CUSTO UNITÁRIO CUSTO TOTAL
3 Volkswagen Virtus  MF  1.6 2019 R$              2.472,22 R$       7.41666
2 Chevrolet Sp n  1.8  MT LS  E 2019 R$              3. 203, 75 R$       6.407 50
1 Chevrolet Ôn x  1.0 MTJOY  E 2018 R$               1.298,00

'R$1.298 00

2 Volkswagen Go 1.6 2017 -

R$     15.122,16

Compõe   os   valores   dos   veículos   destinados   à   fiscalização   os   seguintes   insumos:   a)

caracterização   visual;    b)   aparelho   de   comunicação    rádio;    c)   Sirenes   high    light;    d)

Dispositivos de segurança e emergência,  como cambão, engate, cabo auxiliar de partida; e)

lavagem mensal dos veículos.

2.2 Prejudicada
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Prefeitura de Jacareí
Secretaria de Mobilidade Urbana

Resposta  3:  Por  força  da  Lei  Federal  n.  8.666/1933  (Lei  de  Licitações)  a  Administração

Pública  não  pode  escolher  marca  de  nenhum  produto  que  contrata,   neste  caso  foram

especificados  os  modelos  "sedan"  e  "minivan"  necessários  para  a  adequada  prestação  de

serviços  de  fiscalização.   Conforme  edital  do  Pregão  presencial  032/2019,  as  empresas

vencedoras apresentaram os veículos citados em 2.2 com o menor preço, e exclusivamente

por isso foram  escolhidas  nos termos da  lei.  Não  há  e  nem  poderia  haver qualquer tipo de

escolha  de  marca  ou  ``modelos  de  luxo"  ou  o  que  o  valha.  Frisa-se  que  para  este  caso  os

veículos,  Fiat  Doblô,  VVV Voyage  e  GM  Prisma,  também  poderiam  ter sido  ofertados  pelas

empresas  concorrentes  mas  não  o  foram,  cabendo  a  Administração,  renova-se  fazer  a

escolha pelo menor preço e não por preferência de marca A ou 8, sob pena de se configurar

direcionamento licitatório o que é vedado por lei.

Resposta  4:  0  estrito  respeito  a  Lei  Federal  n.  8.666/1933  (Lei  de  Licitações),  conforme

explicado acima.

Atenciosamente,

Jacareí,10 de março de 2020.

Rua Lamartine Delamare,153 -Centro -Jacarei'/SP -CEP:  12.327-010

Telefone: 3955-9000


